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RESUMO DO OBJETO
O Decreto nº 0257/2025, de 08 de outubro de 2025, abre crédito suplementar no valor total de R$ 18.000,00 (dezoito
mil reais) para reforçar dotações orçamentárias destinadas à manutenção das atividades das Secretarias de Finanças
(R$ 1.000,00), de Educação (R$ 15.000,00), de Assistência Social (R$ 1.000,00) e de Cultura, Esporte e Turismo (R$
1.000,00), com recursos não vinculados de impostos. Para fazer face à despesa, são anuladas, no mesmo montante,
dotações relativas a cumprimento de sentenças judiciais, auxílio-fardamento, vencimentos e vantagens fixas de pessoal
civil e auxílio financeiro a estudantes, conforme especificado no ato. O decreto fundamenta-se na Lei Orçamentária
Municipal nº 0664, de 11 de dezembro de 2024, e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, entrando em vigor
na data de sua publicação.
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